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PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1 596, DE 15 DE SJmMBRQ ,DE ..:1. 98~

"DispÕe sobre a oqnemoração da data de criaa

ção do Mtmic!pio de cruzeiro".

Dcutor pAIJU) ROBERTO DE CARVAIiQ .0CAMIliA" Prefeito Muni

cipal de Cn1zeiro, Estado de .sijQ .R~lq,l1Q.~ .~ ,,~élS .atJ;~93.es legais;

A smtJIN'lE IEI:

Artigo 19 - A prefeib.1ra Mun1c;i,W ~. ,crozeiro canemara

rã, anualmmte, o Dia 06 de ~<iP, Aat;A .AA.q,ti~ ,dQMun,ic!pio•

.Artigo 29 - Em tcdas escx>las é\a~. municipal de ensino

serão ministradas, EIll ad.itament"~LélOPrqJ~~ ~;l.cial, a.ulass~ este fato

histárioo, além de oo.tras ~a, -< ,S •. ~cas ~s:i,V'al$ à .~•...

suatrará E!t1yj.gor na,data.de

:é&A.ll.A'lC' secmtarla da P~tqra~cipal de CruZei.. " . -

Artigo 39 -

publicação.

ro, em 15 de setembro de 1 983...... ~"
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PAULO SCAMILLA

Of , n9 D7/83 - Projur -

Senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

'renho a hmra de encaminhar a Vossa Exce Iencia

cépia das Leis n9s. 1.592, 1.593, 1.594, 1.595, 1.596, 1.597 e 1.598.

Na cportunidade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de stilna e

Atenci~nte,

""""---...-'l/:~~ ::~~
1'-:' I

Prefeito Múnicipal
/ /
\ /
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Excelentissimo Senhor

ARI CAVAlJIEIRO

DD. Presidente da Cânara Municipal de

CRUZEIro - SP.

RUA CAP. NECO, 118 - TELS.: PABY. 44-1555. 44·),,: ,- 44-16C5




